
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

LEI Nº. 1.063, DE 05 DE AGOSTO 2013.                 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

           

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, 

faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica 

autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Município no valor total de 

R$ 174.000,00 (Cento e setenta e quatro mil reais), com as seguintes especificações: 

07–SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20–AGRICULTURA 

601–PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 

0012–Desenvolvimento e Fomento Agropecuário 

2.122–Programa de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Seringueira 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor.................................................................R$ 126.000,00 

FONTE DE RECURSO: 999 – Outros Recursos 

03–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04–ADMINISTRAÇÃO 

122–ADMINSTRAÇÃO GERAL 

0002–Suporte Administrativo 

2.071–Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 

3.3.30.96.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 

Valor.................................................................R$ 48.000,00 

FONTE DE RECURSO: 999 – Outros Recursos 
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Art. 2º - Os recursos orçamentários para dar cobertura ao Crédito Especial autorizado 

no Art. 1º serão resultantes da anulação parcial da seguinte dotação: 

07–SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20–AGRICULTURA 

606–EXTENSÃO RURAL 

0012–Desenvolvimento e Fomento Agropecuário 

2.079– Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor.................................................................R$ 126.000,00  

FONTE DE RECURSO: 999 – Outros Recursos 

05–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01–GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

12–EDUCAÇÃO 

122–ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0003–Gestão Institucional da Secretaria de Educação 

2.074–Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor.................................................................R$ 24.000,00 

FONTE DE RECURSO: 101 – Recurso da Educação 25% 

11–SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27–DESPORTO E LAZER 

812–DESPORTO COMUNITÁRIO 

0016–Esporte é Vida 

2.085–Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor.................................................................R$ 24.000,00 

FONTE DE RECURSO: 999 – Outros Recursos 
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Art. 3º - Fica alterado o PPA 2010/2013, Lei 876/2009, incluindo no ano de 2013 a 

ação 2.122–Programa de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Seringueira no valor de R$ 

126.000,00, conforme as especificações de despesa descritas no Art. 1º desta lei. 

Art. 4º - Fica alterado o Anexo de Prioridades e Metas da LDO/2013 Lei 1.000/2012, 

incluindo neste a ação 2.122–Programa de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Seringueira no 

valor de R$ 126.000,00. 

Art. 5º - Fica autorizado, se necessário, a suplementação da dotação criada nesta lei, 

utilizando o limite estabelecido no Art. 4º alínea “b” da Lei 1.029/12 Lei Orçamentária Anual.  

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

   

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE AGOSTO 

DO ANO DE DOIS MIL E TREZE. 

 

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE 

PREFEITO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


